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b) O candidato que alcançar o maior número de acertos nas questões de
Legislação Institucional;
c) O candidato de maior idade.

Art. 18. Serão consideradas nulas as questões:
I - não respondidas ou rasuradas;
II – que contiverem mais de uma alternativa assinalada pelo candidato.

Art. 19. A prova terá duração de 04 (quatro) horas.

Art. 20. O candidato deverá comparecer ao local de prova com 30 minutos de
antecedência, munido de caneta esferográfica azul ou preta e do seu Registro Geral
(Carteira de Identidade ou outro documento equivalente – com foto).

Art. 21. Durante a aplicação da prova fica vedada consulta a livros, códigos, apostilas, ou a
qualquer outra fonte escrita, bem como o uso de celular ou outro tipo de aparelho eletrônico.

Art. 22. Será automaticamente excluído do Teste Seletivo o candidato que:
a) apresentar-se no local de aplicação da prova após o horário estabelecido;
b) não apresentar o documento original de Identificação;
c) ausentar-se do local de aplicação da prova, durante sua realização, sem o
acompanhamento de fiscal;
d) for surpreendido comunicando-se com outras pessoas, durante a realização da
prova, por quaisquer meios;
e) permanecer próximo ao local de aplicação da prova após a entrega do seu caderno de provas;
f) deixar, nas dependências do local de aplicação da prova, o caderno de provas ou
comprovante de inscrição no certame.

Art. 23. O candidato só poderá identificar-se na folha de respostas no local destinado
a sua assinatura.
Parágrafo único – A folha de respostas, em hipótese alguma, poderá ser substituída.

Art. 24. Na correção da prova será levada em consideração, exclusivamente, a folha de respostas.
Parágrafo único – o candidato só poderá se ausentar, levando o caderno de provas,
após 01 (uma) hora do início de realização desta.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. O gabarito preliminar da prova será afixado nos locais onde se realizaram as
inscrições e no site www.pi.gov.br, 24 (vinte e quatro) horas após a realização do certame.
Art. 26. O candidato que desejar interpor recursos contra o gabarito preliminar disporá
de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação
daquele, no horário de 08:00hs às 12:00hs, no Núcleo Central (sala de coordenação do
Estágio) ou Núcleos do Interior da Defensoria Pública do Estado do Piauí, devendo ser
endereçado ao Presidente da Comissão do Teste Seletivo.

Art. 27. Se do exame dos recursos eventualmente interpostos houver anulação de
questão integrante de prova, a pontuação correspondente a mesma será atribuída a
todos os candidatos, independentemente de terem ou não interposto recurso.
Art. 28. Se, em decorrência do julgamento dos recursos interpostos contra o gabarito
preliminar, houver alteração de resposta de questão integrante da prova, esta valerá
para todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido.

Art. 29. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos
de recursos ou recursos de gabarito oficial definitivo.
Art. 30. Após análise dos recursos será divulgado o gabarito definitivo da prova e o
resultado final do Teste Seletivo.
Art. 32. Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela
Comissão do Teste Seletivo.
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ANEXO ÚNICO

PROGRAMA DO TESTE SELETIVO

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: fontes, conceito, objeto, classificações
e estrutura. Supremacia da Constituição. Aplicabilidade e interpretação das normas

constitucionais. Vigência e eficácia das normas constitucionais. Do Poder constituinte
originário e derivado. Das Emendas Constitucionais. Do Controle da
constitucionalidade das leis e dos atos normativos. Do Direito constitucional positivo.
Dos Princípios constitucionais. Dos Direitos e garantias fundamentais. Dos Direitos
individuais. Dos Direitos sociais. Da Nacionalidade. Dos Direitos políticos. Da
Tripartição das funções estatais. Da Administração pública. Dos princípios da
Administração Pública. Dos Servidores Públicos. Do Processo legislativo. Das Funções
essenciais à justiça. Da Defensoria Pública. Da Defesa do Estado e das instituições
democráticas. Da Ordem econômica e financeira. Da Política urbana. Da Política agrícola
e fundiária. Da Ordem social. Da Seguridade social. Do Direito à Saúde. Do direito à
Educação. Da proteção à família, à criança, ao adolescente e do idoso.

DIREITO CIVIL (Lei n º 10.406, de 10 de janeiro de 2002). – 1. Da Parte Geral. Lei de
Introdução ao Código Civil. Das pessoas naturais. Da personalidade jurídica. Da
Capacidade jurídica. Do fim da personalidade jurídica. Dos direitos da personalidade.
Das pessoas jurídicas. Do negócio jurídico. Dos elementos do negócio jurídico. Dos
defeitos do negócio jurídico. Da prescrição e da decadência. 2. Do Direito das Coisas:
Da Posse. Das espécies de posse. Dos efeitos da posse. Da aquisição e perda da
posse. Das ações possessórias. Dos Direitos Reais: Da propriedade. Da aquisição da
propriedade. Da usucapião. Da perda da propriedade. Dos direitos de vizinhança. Da
propriedade resolúvel. Da propriedade fiduciária. Do usufruto. Do direito do promitente
comprador. Do penhor e da hipoteca. 3. Das Obrigações e dos Contratos: Das
modalidades das obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações. Do
inadimplemento das Obrigações. Conceito de contrato. Requisitos para validade e
eficácia do contrato. Princípios Gerais do Direito Contratual. Da formação do vínculo
contratual. Dos vícios redibitórios. Da evicção. Do contrato preliminar. Da extinção do
contrato. Do contrato de compra e venda. Do contrato de locação. Do mútuo. Da
doação. Do contrato de depósito. Do contrato de seguro. Da fiança. Do pagamento
indevido. Do enriquecimento sem causa.  4. Do Direito de Família. Do Casamento. Da
Dissolução do Casamento. Do Regime de Bens. Do Parentesco. Do Poder Familiar. Da
Filiação. Da Adoção. Do Reconhecimento Voluntário e Forçado de Paternidade. Da
adoção. Dos alimentos. Da União estável. Da Tutela e da Curatela. Do Bem de família.
5. Do Direito das Sucessões. Abertura da sucessão. Da aceitação e renúncia da herança.
Da petição de herança. Da ordem da vocação hereditária. Dos Excluídos da sucessão.
Da sucessão dos herdeiros necessários. Dos direitos sucessórios do cônjuge, do
companheiro e da concubina. Do direito de representação. Da sucessão testamentária.
Da capacidade para testar. Dos testamentos. Das disposições testamentárias. Da
colação. Do Inventário. Da partilha. 6. Da Responsabilidade Civil: Da Responsabilidade
contratual. Da Responsabilidade Extracontratual. Pressupostos da Responsabilidade
Contratual. Da Responsabilidade por Fato Próprio. Da Responsabilidade por ato de
Terceiro. Da Responsabilidade pelo fato da coisa e de animal. Do Dano material e
moral. Das Excludentes de Responsabilidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – Jurisdição e Ação: classificação das ações. Princípios
do Processo Civil brasileiro. Da Competência. Das partes e dos procuradores. Dos
atos processuais. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Do processo
e do procedimento. Do procedimento comum ordinário: petição inicial, julgamento
liminar das ações repetitivas, tutela antecipada e tutela específica das obrigações de
fazer e não fazer, citação, resposta do réu, revelia, providências preliminares, audiência
preliminar e de instrução e julgamento, teoria geral das provas, provas em espécie,
sentença, coisa julgada. Dos recursos: apelação, agravo retido e de instrumento,
embargos declaratórios. Do Cumprimento da Sentença (Lei 11.232/2005). Da Execução
por Quantia Certa contra devedor solvente (de acordo com a Lei 11.382/06). Da Execução
de prestação alimentícia. Das medidas cautelares. Dos procedimentos especiais de
jurisdição contenciosa. Dos procedimentos especiais de jurisdição voluntária.

DIREITO PENAL – 1. Da aplicação da lei penal. 2. Da Teoria do Delito. 3. Da
imputabilidade penal.  4. Do concurso de pessoas. 5. Das penas. 6. Das medidas de
segurança. 7. Do concurso de crimes. 8. Dos crimes contra a pessoa. 9. Dos crimes
contra o patrimônio. 10. Dos crimes contra os costumes. 11. Lei nº 8.072/90 (Dispõe
sobre os crimes hediondos nos termos do artigo 5°, inciso XLII, da Constituição
Federal, e determina outras providências). 12. Lei nº 11.343/2006 (Dispõe sobre a
prevenção, o tratamento, a fiscalização, o controle e repressão à produção, ao uso e o
tráfico ilícitos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência
física ou psíquica, assim elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras providências).
13. Lei nº 10.826/2003 (Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras
providências). 14. Da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

DIREITO PROCESSUAL PENAL – 1. Da ação penal. 2. Da competência. 3. Das
questões e procedimentos incidentes. 4. Da prova. 5. Do juiz, do Ministério Público,
do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça. 6. Da prisão e da liberdade
provisória. 7. Das citações e intimações. 8. Da Sentença.  9. Dos procedimentos comuns
e especiais. 10. Das nulidades. 11. Dos recursos em geral e espécies. 12. Da Lei 7.210/
1984 (Lei de Execução Penal). 13. Do Inquérito Policial.

DIREITO DO CONSUMIDOR – Dos direitos do consumidor. Teoria geral: princípios,
conceitos de consumidor e fornecedor. A relação de consumo. Política Nacional de
Relações de Consumo: objetivos, princípios e instrumentos de defesa do consumidor.
Direitos básicos do consumidor. Da qualidade dos produtos e serviços. Prevenção e
reparação dos Danos. Da Responsabilidade pelo fato ou pelo vício do produto ou do
serviço. Decadência e Prescrição. Das práticas comerciais: oferta, publicidade, práticas
abusivas, cobrança de dívidas, bancos de dados e cadastros dos consumidores. Da
proteção contratual: disposições gerais, cláusulas abusivas e contratos de adesão. Da
defesa do consumidor em juízo. Ações coletivas para defesa de interesses individuais
homogêneos. Ações de responsabilidade de fornecedores de produtos e serviços.

JUIZADOS ESPECIAIS: 1. Dos Juizados Especiais Cíveis: Dos Princípios. Da
competência.  Do Juiz, dos conciliadores e do juiz leigo. Das Partes. Dos atos
processuais. Do pedido. Da Resposta do Réu. Da revelia. Da conciliação. Da instrução
e julgamento. Das provas. Da sentença. Dos Recursos. Da extinção do processo sem


